
 
EDITAL DE 19 DE JULHO DE 2022 

 
O Presidente da FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava, no uso das atribuições 
legais e estatutárias, considerando a lei municipal nº 2936 de 15 de julho de 1992 e ainda como o Art. 37, IX 
da Constituição Federal. 
 
Torna Pública: 
 
A realização de Processo Seletivo cadastro reserva de profissionais temporários, para a complementação da 
força de trabalho na FUSAM; 
 

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo a formação de cadastro reserva de profissionais de 

nível médio e superior, para a contratação temporária pelo período inicial de 180 dias, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo prazo, de acordo com a necessidade do atendimento à população.  

1.2. Os candidatos aprovados serão convocados, conforme o surgimento da necessidade das vagas, por 
ordem de classificação e de acordo com os termos definidos neste Edital. 

1.3.   A remuneração, carga horária e benefícios estão descritos no quadro abaixo.  
 

Cargo Nível de Escolaridade Carga 
Horária 
Mensal 

Salário Mensal Ticket Refeição 
ou 

Alimentação  

AUX. SERV. GERAIS Ensino Fundamental 200 1.385,27 500,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Ensino Médio 200 1.920,72 500,00 

ENFERMEIRO Ensino Superior 200 3.847,48 500,00 

FARMACÊUTICO Ensino Superior 200 3.307,92 500,00 

FONOAUDIÓLOGO Ensino Superior 150 3.246,37 500,00 

   PSICÓLOGO Ensino Superior   200 3.096,94 500,00 

MÉDICO INFECTOLOGISTA Ensino Superior 100 6.213,13 500,00 

VIGIA Ensino Médio 200 1.310,16 500,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ensino Médio 200 1.553,53 500,00 

 
 
 
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  
2.1. Constituem requisitos para a participação no Processo Seletivo promovido pelo presente Edital: 
a) ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a);  
b) estar devidamente registrado e em dia junto ao respectivo Conselho Profissional específico, para o cargo 
que assim o exigir;  
c) não estar prestando o Serviço Militar Obrigatório no período da contratação e estar em situação regular 
com as obrigações militares, se do sexo masculino;  
d) estar em situação regular na esfera criminal perante a Justiça Federal e Estadual no Brasil, do local em que 
reside ou residiu nos últimos 06 (seis) meses;  
e) estar em situação regular perante a Justiça Eleitoral;  
f) ter aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada por meio de exames 
médicos específicos no processo de admissão;  
g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de contratação; e  
 
 
4. DA SELEÇÃO  



 
4.1 O processo seletivo será realizado em três fases, todas são de responsabilidade FUSAM: 
 
1. A primeira será constituída por análise e seleção dos currículos que deverão ser enviados 
exclusivamente ao e-mail: pat@cacapava.sp.gov.br, no assunto do e-mail deverá estar descrito 
FUSAM/cargo desejado. O currículo deverá estar como documento anexo, contendo: 
 
a. Experiência comprovada na função, preferencialmente na área hospitalar; 
b. Residir, preferencialmente, no município de Caçapava ou cidades vizinhas; 
 
2. Após seleção do currículo, entrevista individual com a equipe do PAT de Caçapava/SP; 
3. Aos selecionados na entrevista, prova escrita e classificatória, com questões de conhecimentos 
específicos e/ou conhecimentos gerais, sendo necessária nota mínima 05 para progressão de fase e 
admissão. 

 
5. DAS MATÉRIAS 
5.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes: 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); 
 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais 
– Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura 
e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe 
de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e 
Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do 
hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras 
de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
 
Conhecimentos Específicos Técnico em Enfermagem: Participação na programação de enfermagem. 
Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos 
usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento de enfermagem em urgências e 
emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher e do 
adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, 
ambientes e equipamentos. Controle de enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. 
Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições de emprego. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO:  

mailto:pat@cacapava.sp.gov.br


 
Conhecimentos Específicos Enfermeiros: Exame físico - Avaliação neurológica - Higienização das mãos - Uso 
de EPI - Estudo de caso com diversas patologias - Coleta exames - RDC nº 15 de março de 2012 - Ostomia. 
 
 
Conhecimentos Específicos Fonoaudiólogo: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e 
escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia 
(Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não 
Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz 
(avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e 
Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde 
Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. 
 
 
Conhecimentos Específicos de Farmácia: Farmacologia - dinâmica de absorção, distribuição e eliminação de 
fármacos. Farmacodinamica - mecanismos de ação das drogas e concentração da droga e seu efeito; 
Administração hospitalar: conceito, objetivo, classificação, estrutura organizacional; Farmácia hospitalar: 
histórico, conceito e objetivos, finalidades, tipologia, estrutura organizacional; Dispensação de 
medicamentos: individual, coletiva, por cota mista, dose sanitária, atendimento ambulatorial. Administração 
de materiais: cálculo de estoque máximo e mínimo, ponto de requisição ou ressuprimento, controle de 
estoque por fichas ou processamento de dados, análise do consumo de medicamentos. Controle de 
qualidade: importância, procedimentos, medicamentos adquiridos, medicamentos produzidos na farmácia; 
Farmacovigilância: importância, objetivos e procedimentos; Farmácia clínica: objetivos, importância, 
orientação do paciente, integração com a equipe multiprofissional de saúde; Legislação Farmacêutica - Lei 
3.820 de 11.11.60 - noções; Código de Ética Profissional - Resolução 290/90. Tópicos gerais - preparo de 
soluções; preparo de padrões para controle de qualidade; limpeza de material; sistema internacional de 
medidas; anticoagulantes; coleta de amostras. Bioquímica determinações bioquímicas; determinações 
enzimáticas; determinações das provas funcionais; elelioforese na bioquímica clínica; espectrofotometria. 
 
 
Conhecimentos Específicos em Psicologia: Parâmetro para o funcionamento do SUS. A psicologia como 
ciência. Diferentes escolas, diferentes campos tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação 
Psicológicas; Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo 
humano; A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e 
os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo socialização, os grupos sociais e seus 
papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e 
a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; 
Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; 
Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal; Código de 
Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei n° 8.142 de 28/12/90, 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 
 

 
Conhecimentos  Específicos Medico Infectologista: Epidemiologia,  patogenia,  clínica,  diagnóstico  
laboratorial, tratamento  e  profilaxia  das  seguintes  doenças:  Arboviroses, Dengue,  Febre  Amarela, 
Cisticercose e Doença  Meningocócica, Doença  Pneumocócicas, Doenças  Oportunistas  na AIDS.  
Doenças Sexualmente Transmissíveis. Esquistossomose. Estafilococcias. Exantemáticas: Sarampo,  Rubéola,  
Varicela.  Hanseníase.  Hepatites  Virais.  Histoplasmose.  Infecções Hospitalares.  Leishmaniose  Tegumentar  
e  Visceral.  Leptospirose.  Malária. Paracoccidioidomicose.  Parasitoses  Intestinais.  Síndrome  da  
Imunodeficiência  Adquirida. 



 
Síndrome Respiratória Severa Aguda. Tuberculose. Mecanismo de Ação, resistência, indicações 
terapêuticas e profiláticas e reações adversas dos Medicamentos Antimicrobianos. 
 
 
6. CRITÉRIO DE DESEMPATE  
6.1 Em caso de empate entre os candidatos serão adotados como critérios de desempate: 
 
6.1.1 O candidato que possuir maior tempo de experiência comprovada através da carteira de trabalho. 
6.1.2 O candidato com maior idade, respeitando o que está descrito no artigo 3.1 item I. 
 
7. DO CRONOGRAMA 
 

CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO  

  DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 22/07/2022 

ENVIO DE CURRÍCULO VIA E-MAIL 25/07/2022 a 05/08/2022 

CONVOCAÇÃO DOS CURRÍCULOS SELECIONADOS VIA EMAIL OU 
WHATSAPP A partir de 08/08/2022 

 
8. DA CONTRATAÇÃO  
8.1 Os candidatos deverão apresentar no ato da convocação, as documentações comprobatórias, além de 
comprovante de vacinação, incluindo contra a COVID-19. 
 
8.2 A convocação do candidato selecionado será realizada pelo PAT – Caçapava/SP por contato telefônico, 
mensagem de WhatsApp ou email, e será de inteira responsabilidade do candidato, constar tais informações 
atualizadas no currículo enviado. 
 
8.3 Os candidatos convocados conforme descrito no item 8.2, deverão comparecer nas datas solicitadas pela 
FUSAM. Sendo o não comparecimento em dia e horário solicitado, será considerado como eliminação do 
candidato. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 
 9.1 O candidato deverá apresentar cópia (não sendo necessária cópia autenticada) dos seguintes 
documentos, no dia e horário agendados no ato de Convocação:  
a. 02 cópias de Carteira de Identidade – RG (Com no máximo 10 anos de expedição) 
b. 02 cópias do CPF 
c. 02 cópias do comprovante de endereço com CEP (luz, telefone, outros) 
d. 01 cópia do Título de eleitor e o último comprovante de votação 
e. 01 cópia da Certidão de Nascimento/Casamento 
f. 01 cópia do Certificado de Reservista 
g. 01 cópia do PIS/PASEP 
h. 01 cópia da Certidão de Nascimento dos filhos – Quando maior e inválido, apresentar comprovante 
do INSS, atestado de invalidez 
i. 01 cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos de idade 
j. 01 cópia do Histórico Escolar  
k. 01 cópia do Certificado de conclusão do Curso  
l. 01 cópia do Registro da Categoria  
m. Atestado de Antecedente criminal 
n. Carteira de Trabalho (CTPS) + cópia CTPS página foto e verso 



 
o. 02 fotos 3x4 coloridas (recentes) 
p. 02 Cartas de Apresentação (digitadas), do penúltimo e último emprego. Em caso de nunca ter 
trabalhado, trazer as cartas emitidas por pessoas idôneas, cujas assinaturas deverão ser reconhecidas em 
Cartório 
q. 02 cópias do Cartão de Vacinação – Antitetânica e Hepatite B  
r. 02 cópias do Comprovante de Vacinação contra COVID-19 
s. Cópia do extrato, onde conste nº Conta Corrente BANCO ITAÚ caso possua  
t. 01 Cópia do cartão SUS. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1 O presente Processo Seletivo terá validade de 180 dias podendo ser prorrogado por igual período, sendo as 
contratações realizadas após cumprimento dos passos estabelecidos no item 4 – DA SELEÇÃO, conforme a 
necessidade desta Fundação. 
10.2 O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.  
 
 

FERNANDO LUIZ PIRINO ZANETTI 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Anexo I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  
 
HIGIENIZAÇÃO: Limpam recintos e acessórios. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, 
qualidade e proteção ao meio ambiente. Desenvolve atividades gerais de limpeza das dependências 
internas e externas do hospital. Lava e remove sujeira e deposita em lixeiras apropriadas; limpar sanitários 
utilizando materiais fornecidos, conforme manuais de procedimentos; Reabastece vestiários e lavabos com 
papel higiênico, papel toalha, sabonete liquido e álcool em gel para limpeza das mãos; Zelam pela 
segurança, higiene do local e equipamentos de trabalho. Participar de educação continuada sobre técnicas, 
atualizações e qualificação profissional disponibilizada pela Instituição. Desempenhar tarefas afins. 
SND: Executar as atividades gerais da cozinha auxiliando o cozinheiro no preparo das refeições para 
funcionários e pacientes, dietas e mamadeiras para pediatria e berçário. Distribuir refeições aos pacientes e 
funcionários. Zelar e manter a qualidade, segurança e higiene do local e equipamentos de trabalho. Utilizar 
os equipamentos de proteção Individual e coletiva apenas para a finalidade destinada, responsabilizando-
se pela guarda, conservação e solicitação de reposição. Participar de educação continuada sobre técnicas, 
atualizações e qualificação profissional disponibilizada pela Instituição. Desempenhar atividades afins. 
LAVANDERIA: Receber, coletar, pesar, separar, processar, confeccionar, reparar e distribuir roupas em 
condição de uso, higiene, quantidade, qualidade e conservação a todas as unidades do serviço de saúde, 
manobrar máquinas pertinentes ao setor de lavanderia; zelar pela guarda e conservação dos 
equipamentos, ferramentas e materiais peculiares ao trabalho, manter sempre limpo o local de trabalho: 
Utilizar os equipamentos de proteção individual e coletivo apenas para a finalidade destinada, 
responsabilizando-se pela guarda, conservação e solicitação de reposição; Participar de educação 
continuada sobre técnicas, atualizações de serviço de lavanderia e qualificação profissional disponibilizadas 
pela Instituição: Desempenhar atividades afins. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I: Executar atividades auxiliares aos setores administrativos. Organizar 
arquivos receber, registrar e digitar relatórios e ou planilhas, a fim de obter estatísticas do setor de 
atendimento/administrativos. Executar atividades de atendimento, anotar dados pessoais de pacientes 
para possibilitar o controle diário de atendimentos, prestando informações, indicando acomodações, 
recepcionando e encaminhando-os. Desempenhar tarefas afins. 
 
VIGIA: Zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância do Complexo da Fundação (recepções, 
guaritas, estacionamentos e setores internos); percorrer e inspecionar as dependências do hospital para 
evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlar o fluxo de 
pessoas identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados.  Controlar o acesso às alas 
de internações nos períodos de visitas aos internados. Cumprir o Manual de Normas e Procedimentos.  
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Planejar e executar serviços de enfermagem.  Auxiliar enfermeiro nas ações 
de assistência, auxiliar nas atividades de planejamento e executar serviços técnicos de enfermagem. 
Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em tratamento e durante cirurgias; prestar cuidados 
ao paciente conforme prescrição; administrar medicação prescrita e alimentação; fazer curativos simples; 
controlar sinais vitais do paciente; executar tratamentos diversos como lavagens, sondagens, aspirações, 
nebulizações, colher material para exames laboratoriais; auxiliar o médico durante realização de exames 
complementares de diagnósticos e tratamento; circular sala durante o ato cirúrgico; anotar no prontuário 
as observações e cuidados; preparar salas e assistir equipe cirúrgica e anestesia; zelar pela manutenção e 
ordem nos locais de trabalho; desempenhar tarefas afins. Participar de educação continuada sobre 
técnicas, atualizações e qualificação profissional disponibilizada pela Instituição. 



 
 
ENFERMEIRO: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos para promover, preservar e reabilitar a saúde individual e coletiva. 
Participar de comissões e reuniões, zelar e manter a qualidade, segurança, higiene do local e equipamentos 
de trabalho. Desempenhar tarefas afins. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Atuar nos setores de berçário, pediatria e enfermaria, realizando avaliação, 
prognóstico, participação na decisão do tipo de dieta, orientação pré-cirúrgica, tipo de sonda a ser utilizada 
quando necessário, adequação de funções para retirada de sonda com segurança, controle no risco de 
bronco aspiração e aceleração no processo de alta. Manter o registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução. 
 
FARMACÊUTICO: Avaliar as prescrições médicas e necessidades dos setores; supervisionar e organizar 
atividades dos funcionários alocados no setor, controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando 
saídas e entradas em livro segundo legislação especifica, Portaria MS 344/98; estabelecer um sistema 
racional de distribuição dos medicamentos; planejar e programar a aquisição - armazenamento - 
dispensação - garantindo as normas técnicas; enviar relatórios mensais a Polícia Federal quanto ao 
consumo de Éter (litro); treinar funcionários oferecendo subsídios técnicos para a realização de atividades, 
proceder a verificação manual do estoque através da contagem dos itens; supervisionar a conferência da 
digitação para a emissão de relatórios para o setor de Compras, solicitar empréstimos de itens de outro 
hospital; controlar saídas/consumo de antibióticos, oferecer suporte técnico às solicitações de 
medicamentos não padronizado e outras questões relacionadas, controlar estoque dos setores e prazo de 
validade dos medicamentos: efetuar dispensação de medicamentos, zelar pela manutenção e ordem nos 
locais de trabalho. Desempenhar tarefas afins. 
 
PSICÓLOGO: Atender pacientes e familiares mediando a relação entre equipe de saúde, para suporte no  
adoecimento e redução do sofrimento no momento da hospitalização; Encaminhar o paciente, se 
necessário a assistência na comunidade; Executar outras tarefas afins a critério da chefia imediata; Realizar 
demais atividades inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA: Coordenar as atividades do setor de Controle de Infecção Hospitalar, 
objetivando controlar e minimizar ocorrências, supervisionando e participando de comissão para 
divulgação de normas e procedimentos corretos. Desempenhar tarefas afins. 
  
 


